
COMISSÃO DE JUSTIÇA 
 
 

 

 SOBRE: a Emenda nº 01 ao Projeto de Resolução nº 03/2011, de autoria da Edil 
Neusa Maldonado Silveira, que altera o art. 2º da Resolução nº 309, de 
30 de maio de 2006, que institui o Diploma Mulher-Cidadã 
SALVADORA LOPES e dá outras providências. 

 
 
  
 
 
 

Sob o aspecto legal nada a opor. 
 
 
 
   S/C.,  05 de maio de 2011. 
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